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INSCRIÇÕES PARA O COMPOSTA SERTÃO SÃO PRORROGADAS

O  Projeto  Composta  Sertão,  uma
iniciativa  da  Prefeitura  de  Sertãozinho,
através da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente  e  Agricultura,  prorrogou  o
prazo de inscrições até esta quinta-feira
(06). O único requisito é ser morador de
Sertãozinho  ou  de  Cruz  das  Posses  e
estar  disposto  a  aprender  a  usar  o
sistema.

Serão  distribuídas,  neste  sábado  (08),
composteiras  para  os  primeiros  60
inscritos, que também vão participar uma
oficina  de  capacitação,  onde  será
mostrada todas as etapas do processo.

Então se você quer aprender a técnica de
compostagem caseira e levar para casa,
uma  composteira,  confira  os  detalhes
abaixo: 

COMPOSTA SERTÃO
Inscrições: até 06 de julho (quinta-feira)
No site: http://compostasertao.com.br
Entrega  das  composteira  e  capacitação:
08 de julho (sábado), às 9h
Local: IFSP Campus Sertãozinho

Os  inscritos  serão  contatados  pelo
Instituto  Agir  Ambiental,  empresa
parceira da Prefeitura no gerenciamento
do Composta Sertão. 

COMPOSTAGEM CASEIRA
Trata-se de um processo de produção de
adubo orgânico com sobras de alimentos.

A  composteira  pode  ser  usada  por
qualquer  pessoa,  em  casas  e  até  em
apartamentos pequenos. Ela consiste em
pelo  menos  três  caixas  plásticas
empilhadas.  Nas duas caixas superiores
ocorre  a  reciclagem  dos  restos  de
alimentos  e  sua  transformação  em
adubo  natural  sólido.  Essas  caixas
possuem furos em sua base, permitindo
que  o  adubo  líquido  escorra  e  seja
acumulado na caixa inferior. Por ser rico
em nutrientes, o composto proveniente
da  composteira  é  muito  indicado  para
ser utilizado em hortas.

Além de ser fácil de usar, o que chama
atenção  neste  sistema  é  a  busca  por
uma solução local e de baixo custo para
o  gerenciamento  dos  resíduos.  Além
disso,  a  composteira  contribui  com  o
acordo do clima ao reduzir a emissão de
gases  de  efeito  estufa  produzidos
durante o transporte e aterramento do
lixo.

COMPOSTA SERTÃO
O projeto é uma realização da Prefeitura
de  Sertãozinho,  por  meio  da  Secretaria
Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Agricultura, em parceria com o Instituto
Agir Ambiental, e conta com o apoio do
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia  de  São  Paulo  (IFSP)  –
campus Sertãozinho.

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Notificações
Notificações

NOTIFICAÇÃO 755/2023

A  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas,  no  exercício  de  suas
atribuições legais,  notifica o(a) Sr.(a) RHENZO PUGLIESE ABROU
HAIKAL,  proprietário(a)  de  um  imóvel  situado  na  Rua  Walter
Segatto, s/nº, Quadra 01; Lote 02, 03, 04 e 05 – Jardim Diamante
(IdFísico  3439200,  3439300,  3439400,  3439500),  a  cumprir  as
exigências abaixo solicitadas ou se manifestar no prazo estipulado,
a contar do recebimento desta.

• LIMPEZA DA CALÇADA (15 dias);

Informamos  que  estas  irregularidades,  ferem  a  Lei
Complementar  Nº206/2008  –  DO  CÓDIGO  DE  OBRAS  E
EDIFICAÇÕES, nos Artigos abaixo descritos:

Art.  32º  –  A  construção  e  conservação  dos  passeios  e
vedações,  em  toda  a  extensão  das  testadas  dos  terrenos,
edificados  ou  não,  compete  aos  seus  proprietários  e  são
obrigatórias.

Art.  34º – Os proprietários dos imóveis que tenham frente
para logradouros públicos pavimentados ou dotados de meio-fio,
são obrigados a pavimentar e manter em bom estado os passeios
em frente de seus lotes.

O não atendimento acarretará ao notificado sanções legais de
acordo  com  o  Artigo  169  Inciso  XVI  da  Lei  Complementar  nº
206/2008, o que não exime do cumprimento da notificação.

Sertãozinho, 27 de junho de 2023.

Felipe Ribeiro Sousa

Fiscal de Obras e Posturas Municipais

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Secretaria de Assistência Social e Cidadania

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO –
ARTIGO 31, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 13.019/14 -

FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

Organização da Sociedade Civil Interessada: Casa Pia de São
Vicente de Paulo

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Considerando que o Estatuto do Idoso – Lei  nº 10.741 de
01/10/03, estabelece a criação do Conselho e do Fundo Nacional
do Idoso, bem como dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.842 de 04/01/94 que dispõe sobre a
Política Nacional do Idoso, Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá
outras providências;

Considerando a Lei  nº 12.213 de 20/01/10 que instituiu o

Fundo Nacional do Idoso e autorizou deduzir do imposto de renda
devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos
Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso, destinados a
financiar  programas e  ações  relativas  ao idoso,  com vistas  em
assegurar os seus direitos sociais e criar condições para promover
sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade;

Considerando a Lei Municipal nº 3.171 de 13/12/96 com as
alterações  dadas  pela  Lei  Municipal  nº  5.624  de  19/02/14,
posteriormente revogada pela Lei Municipal nº 6.443 de 22/08/18,
que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso, que tem por
finalidade propor as diretrizes para a formulação das políticas do
município voltadas ao idoso e dá outras providências;

Considerando  a  Lei  Municipal  nº  5.517/13  que  instituiu  o
Fundo  Municipal  do  Idoso  de  Sertãozinho  e  dá  outras
providências;

Considerando  o  Decreto  Municipal  nº  6.254/15  que
homologou o Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso
e dá outras providências;

Considerando a Resolução do CMI nº 01 de 06/11/18 que
estabelece o percentual do recurso arrecadado pela OSC através
do Fundo Municipal do Idoso, que será repassado à mesma e o
que ficará retido no Fundo;

Considerando a Resolução nº 02 de 03/07/23 do Conselho
Municipal  do  Idoso  que  resolve  aprovar  o  Plano  de  Trabalho
apresentado pela Organização da Sociedade Civil,  Casa Pia São
Vicente de Paulo, bem como financiar integralmente com recursos
do Fundo Municipal do Idoso, o projeto denominado “+ Saúde”
apresentado pela OSC Casa Pia São Vicente de Paulo, com o valor
de  R$  232.998,06  (duzentos  e  trinta  e  dois  mil,  novecentos  e
noventa e oito reais e seis centavos);

Considerando que os repasses as Organizações da Sociedade
Civil  devem obedecer às disposições contidas na Lei Federal nº
13.019/14 alterada pela Lei nº 13.204 de 2015.

Por todo o acima exposto e considerando o preconizado no
artigo 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/14, visamos formalizar
um  Termo  de  Fomento,  com  inexigibilidade  de  Chamamento
Público  com  a  referida  OSC,  para  o  repasse  de  verbas
orçamentárias oriundas da destinação do Imposto de Renda de
Pessoas Físicas e Jurídicas do Município, no exercício de 2022 para
o  Fundo  Municipal  do  Idoso,  para  a  execução  do  Projeto  “+
Saúde”.

Sertãozinho, 05 de julho de 2023

Janaína de Cássia Braga Mói Crosara

Secretária Adjunta de Assistência Social e Cidadania

...........................................................................................................

SAEMAS
SAEMAS

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

P O R T A R I A N.º 015/2023.

LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS
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–  Serviço  Autônomo  de  Água,  Esgoto  e  Meio  Ambiente  de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e;

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com fundamento no Inciso II do artigo
155 da Lei Complementar n.º 320, de 09 de dezembro de 2016 –
Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 28 de junho de
2023, a servidora MARISA DE FATIMA FERNANDES, portadora da
carteira  de  identidade  n.º  36.828.661-7/SSP/SP,  no  cargo  de
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO desta Autarquia Municipal.

Sertãozinho, 04 de julho de 2023.

LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

FABRÍCIO DE FREITAS

FONSECA

Diretor do Departamento

Administrativo

FABIANA DOS SANTOS

PINTO

Chefe do Setor de

Recursos Humanos

- Afixada em lugar de costume, na data supra.

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 016/2023.

LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS
–  Serviço  Autônomo  de  Água,  Esgoto  e  Meio  Ambiente  de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e;

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com fundamento no Inciso II do artigo
155 da Lei Complementar n.º 320, de 09 de dezembro de 2016 –
Estatuto dos Servidores Municipais, a contar de 30 de junho de
2023,  o  servidor  EDIVAIR  BUGORIM,  portador  da  carteira  de
identidade  n.º  20.105.937/SSP/SP,  da  função  gratificada  de
CONTROLADOR GERAL INTERNO DO SAEMAS.

Sertãozinho, 04 de julho de 2023.

LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

FABRÍCIO DE FREITAS

FONSECA

Diretor do Departamento

Administrativo

FABIANA DOS SANTOS

PINTO

Chefe do Setor de

Recursos Humanos

- Afixada em lugar de costume, na data supra.

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 017/2023

LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do SAEMAS
–  Serviço  Autônomo  de  Água,  Esgoto  e  Meio  Ambiente  de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.  1º-  NOMEAR,  nos  termos  do  artigo  20,  inciso  II,  do
Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Complementar n.º 320 de
09/12/2016, a pessoa abaixo mencionada:

NOME: RAFAEL MURILO DE AGUIAR SILVA

RG: 40.151.782-2/SSP/SP

CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

REFERÊNCIA: III

PROVIMENTO: COMISSÃO

A PARTIR DE: 04 DE JULHO DE 2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 05 de julho de 2023.

LEONIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

FABRÍCIO DE FREITAS

FONSECA

Diretor do Departamento

Administrativo

FABIANA DOS SANTOS

PINTO

Chefe do Setor de

Recursos Humanos

- Afixada em lugar de costume, na data supra.

-Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 03/2023, de 03 de julho de 2023

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR
E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIA  –  R$
800.000,00

Vanderlei  Moscardini  de  Oliveira,  Superintendente  do
Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho-SP, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Instituto Municipal de
Previdência de Sertãozinho-SP - SERTPREV, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), à
seguinte dotação orçamentária:
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Ficha Classificação Funcional Natureza da Despesa Descrição Suplementação

905 09.272.0054.2.902 3.3.90.92.00 INDENIZAÇÃO E

RESTITUIÇÃO

R$

800.000,00

TOTAL R$

800.000,00

Art.  2º  -  O  recurso  para  ocorrer  às  despesas  desta
suplementação será proveniente de superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  3º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação com seus efeitos a partir de 26/06/2023.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 03 de julho de 2023

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA

Superintendente

- Afixada em lugar de costume na data supra

- Publicada pelo “Diário Oficial do Município”.
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do Idoso – CMI

Conselho Municipal do Idoso – CMI

Resolução n° 02 de 03 de julho de 2023

Dispõe sobre o repasse dos recursos
arrecadados  pelo  FMI  e  dá  outras
providências

O Conselho Municipal do Idoso – CMI – de Sertãozinho no
exercício das suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 6.443
de 22/08/2018 e, conforme deliberação da reunião ordinária de 29
de junho de 2023,

CONSIDERANDO  sua  responsabilidade  na  construção  de
políticas públicas adequadas às reais necessidades de atendimento
aos idosos do município;

CONSIDERANDO o fato de haver uma única Organização da
Sociedade  Civil  de  atendimento/acolhimento  à  pessoa  idosa
devidamente cadastrada e apta a receber recurso nesse conselho;

CONSIDERANDO  a  deliberação  unânime  da  plenária  do
Conselho Municipal do Idoso em Reunião Ordinária, realizada em
29 de junho do corrente ano, que aprovou o texto final  dessa
resolução;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela OSC
Casa Pia São Vicente de Paulo.

Art.  2°  Financiar  integralmente  com  recursos  do  Fundo
Municipal do Idoso, o projeto denominado “+ Saúde” apresentado
pela  OSC  Casa  Pia  São  Vicente  de  Paulo,  com  o  valor  de  R$
232.998,06 (Duzentos e trinta e dois mil novecentos e noventa e
oito reais e seis centavos).

Art.  3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sertãozinho (SP), 03 de Julho de 2023.

__________________________

Victor Franco Oba

Presidente CMI

Gestão 2022/2024
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Conselho Municipal de Educação - CME
Conselho Municipal de Educação - CME
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